
R$ 1,00

Saldo do

Exercício Anterior Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Dívida Consolidada - DC (I) 622.667.847,71         617.508.732,19             -                                 -                                 

    Dívida Mobiliária -                             -                                 -                                 -                                 

    Dívida Contratual 408.303.662,22         356.087.960,55             -                                 -                                 

         Empréstimos 252.144.784,96         236.963.036,52             -                                 -                                 

              Internos 252.144.784,96         236.963.036,52             -                                 -                                 

              Externos -                             -                                 -                                 -                                 

         Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios -                             -                                 -                                 -                                 

         Financiamentos 29.139.935,01           25.556.847,17               -                                 -                                 

              Internos 29.139.935,01           25.556.847,17               -                                 -                                 

              Externos -                             -                                 -                                 -                                 

         Parcelamento e Renegociação de Dívidas 127.018.942,25         93.568.076,86               -                                 -                                 

             De Tributos -                             -                                 -                                 -                                 

             De Contribuições Previdenciárias 118.401.357,32         84.987.097,23               -                                 -                                 

             De Demais Contribuições Sociais 8.617.584,93             8.580.979,63                 -                                 -                                 

             Do FGTS -                             -                                 -                                 -                                 

             Com Instituição Não financeira -                             -                                 -                                 -                                 

        Demais Dívidas Contratuais -                             -                                 -                                 -                                 

    Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive) – Vencidos e Não Pagos 214.364.185,49         261.420.771,64             -                                 -                                 

    Outras Dívidas -                             -                                 -                                 -                                 

Deduções (II) 435.067.873,49         599.912.498,66             -                                 -                                 

    Disponibilidade de Caixa¹ 434.482.910,59         599.327.535,76             -                                 -                                 

        Disponibilidade de Caixa Bruta 531.615.558,06         774.082.356,11             -                                 -                                 

    (–) Restos a Pagar Processados 76.357.299,80           107.812.698,44             -                                 -                                 

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 20.775.347,67           66.942.121,91               -                                 -                                 

    Demais Haveres Financeiros 584.962,90                584.962,90                    -                                 -                                 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) (III) = (I - II) 187.599.974,22         17.596.233,53               -                                 -                                 

Receita Corrente Líquida - RCL  (IV) 3.378.056.650,24      3.367.257.905,16          -                                 -                                 

(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais 
(art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 

27.767.427,00           25.936.422,00               -                                 -                                 

(=)RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 

3.350.289.223,24      3.341.321.483,16          -                                 -                                 

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 18,59% 18,48% 0,00% 0,00%

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 5,60% 0,53% 0,00% 0,00%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal - <120%> 4.020.347.067,89 4.009.585.779,79 0,00 0,00

Limite de Alerta (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 3.618.312.361,10 3.608.627.201,81 0,00 0,00

Saldo do

Exercício Anterior Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Precatórios Anteriores a 05/05/2000 -                             -                                 -                                 -                                 

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (não incluídos na DC)² 58.664.772,32           79.971.700,06               -                                 -                                 

Passivo Atuarial 6.876.014.294,88      6.876.014.294,88          -                                 -                                 

RP Não-Processados 295.594.725,79         114.826.725,18             -                                 -                                 

Antecipações de Receita Orçamentária – ARO -                             -                                 -                                 -                                 

Dívida Contratual de PPP -                             -                                 -                                 -                                 

Apropriação de Depósitos Judiciais -                             -                                 -                                 -                                 

NOTAS:

Prefeito:  JOSÉ TIAGO CAMARGO DO AMARAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2026

Controle Interno:  GUILHERME ARRUDA SANTOS

4. O valor que compõe a Dívida Contratual - Demais Contribuições Sociais corresponde ao Pasep, lançado sem os benefícios da Lei 12.810/2013, de redução de 50% dos juros
de mora e 100% do encargo legal.

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de
despesas próprias do ente, o valor da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar
atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em
conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das
DEDUÇÕES (II).

3. O precatório registrado sobre Dívida Fundada nº 002/2014 - BADEP - CODEL, valor da causa de R$ 26.075.516,59, referentes à suspensão decorrente de decisão judicial em
andamento, não têm uma definição do valor a ser devido, desta forma passando a compor o grupo Provisões no Passivo conforme NBC TSP 03. Informa-se que a partir do 3º
quadrimestre de 2020, em metodologia do TCE/PR, todas as provisões deixaram de compor o valor total da dívida consolidada para fins de análise dos limites definidos da LRF.

Fonte: Sistema Equiplano e TCE-PR; Unidade responsável: Secretaria Municipal de Fazenda.

PUBLICAÇÃO

 Contador: DANILO A. LANDEGRAFI BARBOSA  - CRC/PR - 065.601/O-0

Dívida Consolidada

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou
constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a
linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

Saldo do Exercício de 2026

5. Dívida Consolidada - DC (I): Parcelamento CAAPSML, INSS, PASEP e Demais Dívidas.

  RGF - LRF, art. 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II

Saldo do Exercício de 2026

Outros Valores não Integrantes da DC


